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Maria de Lourdes Fonseca, presidente da UACS de Lisboa, afirma
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Hospital CUF Tejo 
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AIMMAP, AIDA e CEVAL 
“chumbam” estratégia 
do Governo
Plano de Recuperação 
e Resiliência deve 
aumentar apoio 
ao setor privado
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• Pagamentos ultrapassam 
os 816 milhões de euros

SETOR PÚBLICO LIDERA RECEBIMENTOS 
DO COMPETE 2020

Pagamentos efetuados até 31 de agosto de 2020
(Realização por escalão dimensional. Valores em milhões de euros)

Microempresa Projetos 
conjuntos 

Pequena 
empresa 

Média 
empresa 

Grande 
empresa 

Setor público 

197 205 
255 

665 
638 

816 

Tribunal Constitucional trava cobrança 
fiscal abusiva no gasóleo agrícola
Numa ação de inspeção 
aduaneira a uma pequena 
empresa da área de Viseu, a 
AT concluiu que, em virtude 
de a empresa ter vendido ga-
sóleo agrícola com a mera in-
dicação nas faturas emitidas 
da expressão “consumidor 
final”, sem identificação con-
creta dos agricultores abas-

tecidos, titulares do cartão 
eletrónico, deveria pagar o 
imposto (ISP) resultante da 
diferença entre o nível de tri-
butação aplicável ao gasóleo 
rodoviário e a taxa aplicável 
ao gasóleo agrícola. O tribu-
nal declarou essa cobrança 
inconstitucional.
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O Tribunal Constitucional jul-
gou inconstitucional a decisão da 
administração fiscal que “deter-
mina ser responsável pelo paga-
mento do montante de imposto, 
resultante da diferença entre o ní-
vel de tributação aplicável ao ga-
sóleo rodoviário e a taxa aplicável 
ao gasóleo colorido e marcado, 
o proprietário ou o responsável 
legal pela exploração dos postos 
autorizados para a venda ao pú-
blico, em relação às quantidades 
vendidas a portador de cartão ele-
trónico para as quais não sejam 
emitidas as correspondentes fatu-
ras em nome do titular do cartão” 
(Acórdão nº 130/2020, de 18 de 
setembro).

A ANAREC recebeu “com mui-
to agrado” a posição sufragada pelo 
Tribunal Constitucional. 

“A ANAREC tem várias empre-
sas associadas que revendem gasóleo 
colorido e marcado (comummente 
referido como gasóleo agrícola), e 
que foram, nos últimos anos, alvo 
de diversas ações de inspeção adua-
neira. Em quase todos os casos fo-
ram detetadas situações em que os 
revendedores emitiram faturas, sem 
que das mesmas constasse o nome 
dos titulares do cartão”, informa a 
Direção da ANAREC

“Sendo certo que esta omissão 
já constitui a prática de uma con-
traordenação, sempre nos pareceu 
desproporcional e desajustado que 
determinasse também a consequên-
cia de o revendedor ser responsável 
pelo pagamento do imposto (ISP) 
resultante da diferença entre o nível 
de tributação aplicável ao gasóleo 
rodoviário e a taxa aplicável ao ga-
sóleo agrícola”, afirma à “Vida Eco-
nómica” Catarina Correia Soares, 
consultora jurídica da ANAREC.

“Ao longo dos vários anos temos 
feito chegar a nossa posição junto 
da Tutela, bem como temos auxi-
liado os associados nas respostas e 
defesas a apresentar junto da Au-
toridade Tributária e Aduaneira”, 
refere a advogada.

“Não se pode retirar, sem mais, 
que quando ocorre uma venda de 
GCM, sem que da fatura conste a 
identificação do titular do cartão de 
microcircuito, exista uma utiliza-
ção abusiva do regime da venda do 
gasóleo agrícola. E era precisamen-
te isso que concluíamos, quando 
questionávamos os associados sobre 
os motivos que os levavam a emitir 
as faturas sem o nome dos titulares 

do cartão: que todas as vendas eram 
efetuadas a titulares de cartão de 
microcircuito, mas que, por lapso, 
ou negligência de alguns dos seus 
colaboradores, as faturas eram emi-

tidas a ‘consumidor final’.”
“Face ao exposto, sufragamos, 

sem reservas, o entendimento do 
douto Acórdão do Tribunal Cons-
titucional”, conclui.

ANAREC GARANTE 

Vendas de gasóleo agrícola 
só são efetuadas a portadores 
de cartão eletrónico
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A SOLUÇÃO PARA TER ACESSO À INFORMAÇÃO MUITAS VEZES DISPERSA  
E NEM SEMPRE ACESSÍVEL.

Jornal Fiscal

Linguagem Simples, 
Clara e Rigorosa

Quinzenalmente, informações atualizadas 
sobre todas as áreas do direito fiscal 
e de outras áreas de atividade, como 
sociedades, arrendamento, trabalho  
e segurança social

PARA SI QUE É:
▪ Profissional liberal
▪ Contabilista Certificado
▪ Advogado
▪ Solicitador
▪ Gestor

ANALISAMOS PARA SI:
▪ Legislação;
▪ Doutrina da Administração Fiscal;
▪ Decisões dos tribunais

Acesso rápido e eficaz à informação  
em papel ou através do site:  
www.jornalfiscal.pt 

Assine agora em condições 

especiais.  
Poupe 30% na assinatura do 

Jornal Fiscal, beneficiando da 

oferta de um dos produtos à 

sua escolha.

Jornal 
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Tempo é dinheiro!ASSINATURA 2021

PVP

PAPEL + ONLINE 324 €

Promoção  

- 30% desconto

226,80 €

205,80 €

Campanha válida, até 15 de outubro, para novos assinantes 

e não acumulável com outras campanhas/promoções. 

Preços com IVA incluído.

ONLINE 294 €

A ASSINATURA INCLUI:
• 2 dossiers de argolas;
• 21 números por ano  

(publicação quinzenal);
• Separadores temáticos
• Índices temáticos e sistemáticos 

atualizados a cada edição;
• 2 guias temáticos;
• Alerta e Newsletter Fiscal
• Cada edição contém informação 

sob a forma de artigos elaborados  
por juristas cujas rubricas são as 
seguintes: IVA, IRC, IRS, OUT, BEF, 
DDG, CSC, TS, AFT

OU

A ANAREC recebeu “com muito agrado” a posição sufragada pelo Tribunal 
Constitucional.


